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ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE DIREITO DO TRABALHO 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2026, REALIZADA EM 

01/04/2026. 

 

Aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (01/04/2026), às dezenove 

horas (19h), na Sala de Sessões I da OAB/GO, com transmissão simultânea pelo aplicativo 

Microsoft Teams, sob a Presidência do Dr. Jerônimo José Batista Júnior, foi instalada a 

Reunião Ordinária da Comissão de Direito do Trabalho da Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2026. Estiveram presentes e justificaram 

ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1 – VERIFICAÇÃO DE 

QUÓRUM E ABERTURA: Verificada a existência de quórum, o Presidente,                  

Dr. Jerônimo José Batista Júnior, declarou aberta a reunião e agradeceu a presença especial 

da Dra. Cristiana Fragoso Pavan (Presidente da AGATRA), Dra. Arlete Mesquita 

(Representante da ASIND), Dr. Gustavo Afonso (Ex-presidente do IGT) e dos 

Desembargadores do TRT-18, Dr. Paulo Sérgio Pimenta e Dr. Welinton Luis Peixoto, 

palestrantes desta noite. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 

REUNIÃO REALIZADA: Aprovada por unanimidade. 3. COMUNICAÇÕES DA 

PRESIDÊNCIA. 3.1. O Presidente (Dr. Jerônimo) informou sobre a vitória institucional da 

OAB/GO e AGATRA, que conseguiram afastar a obrigatoriedade de anexar planilha de 

cálculos às petições iniciais, conforme previsto na Portaria do TRT 18, comunicou o 

julgamento sobre a validade da assinatura digital da CICA Brasil, marcado para a próxima 

terça-feira, às 14h. 3.2. Palestra Magna - Tema: Sustentação Oral nos Tribunais: Aspectos 

Práticos. Convidado: Des. Paulo Sérgio Pimenta, com participação do também 

Desembargador Dr. Welington Luis Peixoto. O desembargador Pimenta detalhou a 

estrutura dos gabinetes, composta por 12 servidores (2 assessores e 10 assistentes), e o 

fluxo de triagem de processos entre repetitivos e matérias novas. Explicou a transição do 

processo físico para o eletrônico, destacando que o antigo "revisor" foi substituído pelo 

acesso integral dos vogais aos autos, o que permite um julgamento mais dinâmico e 

fundamentado. Sobre a temática da sustentação oral, o palestrante enfatizou que o 

advogado deve evitar a "banalização" do ato, escolhendo estrategicamente os casos que 

realmente demandam intervenção. Alertou que a leitura de peças ou de textos longos é 

"constrangedora" e ineficaz, pois os desembargadores não conseguem acompanhar o 

raciocínio e muitas vezes já estão analisando o processo seguinte enquanto a leitura ocorre. 

Ressaltou que a sustentação não é o momento para discussões teóricas ou doutrinárias, pois 



 

 

N.SEQ 
ATA 

N.SEQ-086 Versão 08 – Aprovado em 04/02/2015 – Página 1 de 1 

presume-se o conhecimento jurídico dos magistrados, mas sim para focar em fatos 

específicos e provas cruciais, como depoimentos de testemunhas que comprovem ou 

afastem elementos como pessoalidade e subordinação. Destacou a importância do "extrato" 

do julgamento, que permite ao advogado saber em quais pontos já obteve êxito, otimizando 

o tempo e focando apenas nos temas divergentes. Mencionou que, em casos de dúvida 

sobre provas gravadas, o tribunal pode suspender o julgamento para assistir à filmagem da 

audiência, reforçando a necessidade de precisão nas indicações feitas na tribuna. 4. 

ORDEM DO DIA: 4.1. Expedientes: nenhum.  4.2. Processos Com Julgamento 

Iniciado: nenhum. 4.3. Processos Com Julgamento Adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de 

Processos/Pauta do Dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum 5. 

COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: O Dr. Leandro Ferreira Arruda Adorno 

questionou sobre a eficácia da sustentação oral em processos com jurisprudência 

consolidada, sendo esclarecido pelo palestrante sobre a importância dos fatos distintivos e 

da entrega prévia de memoriais para sensibilizar o gabinete antes da sessão. 6. 

ENCERRAMENTO: O Presidente da Comissão, Dr. Jerônimo José Batista Júnior, 

declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos os membros. Eu, Dr. João 

Paulo Chaves Arantes, Secretário-Geral da CDTRAB, lavrei a presente ata que lida e 

aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão. 

 

 

 

 

 

Jerônimo José Batista Júnior 
Presidente da Comissão de Direito do Trabalho 

 

 
 

 

 
 

 

João Paulo Chaves Arantes 
Secretário-Geral da Comissão de Direito do Trabalho 






















































		2026-05-05T16:36:58-0300


		2026-05-06T09:08:47-0300
	JERONIMO JOSE BATISTA JUNIOR:00408141140




